LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.918, DE 14 DE JULHO DE 1994

Dispbe sobre a padronizacéo, a classificacéo,
0 registro, a inspecédo, a producdo e a
fiscalizacdo de bebidas, autoriza a criacdo da
Comissdo Intersetorial de Bebidas e d& outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte lei:

Art. 1° E estabelecida, em todo o territorio naalpa obrigatoriedade do registro,
da padronizacao, da classificacéo, da inspecéaofisaddizacao da producdo e do comércio
de bebidas.

Paragrafo unico. A inspecéo e a fiscalizacao ddrqie esta Lei incidirdo sobre:

| - Inspecéo:

a) equipamentos e instalacbes,sob os aspectosib@iésanitarios e técnicos;

b) embalagens, matérias-primas e demais substarola®s aspectos higiénicos,
sanitarios e qualitativos;

Il - Fiscalizagao:

a) estabelecimentos que se dediqguem a industgabzaa exportacdo e
importagcédo dos produtos objeto desta Lei;

b) portos, aeroportos e postos de fronteiras;

c) transporte, armazenagem, depdsito, cooperattasa atacadista; e

d) quaisquer outros locais previstos na regulangéotdesta Lei.

Art. 2° O registro, a padronizacdo, a classificagdoainda, a inspecdo e a
fiscalizacdo da producdo e do comércio de bebiéas, relacdo aos seus aspectos
tecnoldégicos, competem ao Ministério da Agriculiud® Abastecimento e da Reforma
Agraria.

Art. 3° A inspecdo e a fiscalizacéo de bebidasseas aspectos bromatolégicos e
sanitarios, sdo da competéncia do Sistema UnicBadele - SUS, por intermédio de seus
orgaos especificos.



